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DESPACHO

Em consultaao sítio eletrônico da Prefeitura de Pouso Alegre, constatam-se,
além da Lei nº 6.768/2023,outras leis que alteraram a Lei nº 5.881/2017,que dispõeacerca
do quadro de cargos de provimento em comissãono âmbito do Poder Executivo, como a

Lei nº 6.771/2023 e a Lei nº 6.911/2024.

Assim, determina-se seja oficiado ao Presidente da Câmara Municipal de
Pouso Alegre para que, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe a esta Coordenadoria a

cópia compilada da Lei nº 5.881/2017, com todas as supervenientes alterações
procedidas por atos legislativos posteriores, bem como as certidões de vigência das
normas, além de quaisquer outros diplomas que versem sobre cargos em comissão no
âmbito do Poder Executivo.

Após, abra-se a conclusão do procedimento.

Belo Horizonte,22 de abril de 2024.

Assinadode formadigital por MARCOSPEREIRA
ANJO COUTINHO:174900
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Dados: 2024.04.22 16:46:09-03'00'

Marcos Pereira Anjo Coutinho
Promotorde Justiça

AssessorEspecialpor Delegaçãodo Procurador-Geralde Justiça,
nos termos dos artigos18 e 92 da Lei Complementarn.º 34/94. 
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De: Coordenadoria de Controle de Constitucionalidade (ccconstmpmg.mp.br) Data: Tue, 23 Apr 2024 18:24:17 +0000

Para: verieandromoraisQ)empa.mg.gov.br
Assunto: RE: Ofício nº 247/2023-CCConst-PGd

Anexos: ATTC0001.png,Cuilock-Sesvyprd.pno,
DES| PousoAlegre cargoscomissao|leisaiteradoras esclarecimentos Marcos.pdf
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal Vereador Leandro Morais,

 
Com os cumprimentos da Procuradoria-Geral de Justiça, Assim, de ordem do Promotor de Justiça Marcos Pereira Anjo
Coutinho, requisita-sea Vossa Excelência, no prazo de 15 (quinze) dias, que seja encaminhadaa esta Coordenadoriaa

cópia compilada da Lei nº 5.881/2017, com todas as supervenientesalterações procedidaspor atos legislativos
posteriores,bem como as certidões de vigência das normas, além de quaisquer outros diplomas que versem sobre
cargos em comissão no âmbito do Poder Executivo, conforme consta em despacho anexo

Atenciosamente,

tio. Coordenadoriade Controlede Corstitucionalidade
É É É Rua Dias Adorno 367, 6º andar

je É absiic Belo Horizonte- MGpb nopiblico CEP: 30190-100- Tel.: (31) 3330-8323- (31) 3330- 8325 - (31) 3330-8194

   
De: ver. leandromorais(Dempa.mg.gov.br<ver.leandromoraisOcmpa.mg.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 3 de julho de 2023 13:07
Para: Coordenadoria de Controle de Constitucionalidade <ccconstOmpmg.mp.br>
Assunto: RE: Ofício nº 247/2023-CCConst-PG)

 
Boa tarde Juliana;

Por determinação do Presidente Câmara Municipal de Pouso Alegre, Vereador Leandro Morais, encaminho,
por meio do ofício Nº125/2023 (em anexo) a resposta aos questionamentoscontidos no ofício Nº 247/2023 —

CCConst-PGJ, Desta forma peço gentilmente o devido encaminhamentoao limo, senhor Promotor de Justiça
— Marcos Pereira Anjo Coutinho.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar meus votos de estima e consideração.

Gentileza acusar o recebimentodeste e-mail.

At
Thiago Oliveira
Chefe de Gabinete

Acompanhe o trabalirodo PoderLegislativo:
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emu Original Message «ss
Erom: Coordenadoriade Controle de Constitucionalidade[mailto:ceconstômpmg.mp.bri
To: "ver leandromorais(Decmpa.mg.gov.br”<ver. leandromoraisQ)empa.mg.gov.br>
Sent: Fri, 30 Jun 2023 19:36:13 +0000
Subject: RE: Ofício nº 247/2023-CCConst-PGJ

Prezado Thiago, boa tarde!

Agradeço o seu retorno!



Todavia, um dos documentos, no qual deveria constar a certidão de vigência da Lei n.º 6751/2023, consta a repetição da

certidão de vigência da Lei n.º 6.771/2023.:
Sendo assim, creio que houve um problema na realização da certidão.

Atenciosamente,

a" ; JulianaMelo NavarroMPMG Coordenadoriade Controle de Constitucionalidade
EEE Ed E Rus Dias Adorno 367, 8º andar

Ministério Público Belo Morizonte- MG
cha Estanho qle Mentes Coonaio CEP: 30190-100- Tel.: (31) 3330-8325- (31) 3330-8194

 
De: ver.leandromorais(Ocmpa.mg.gov.br<ver.leandromoraisOcmpa.mg.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 30 de junho de 2023 14:56
Para: Coordenadoria de Controle de Constitucionalidade <ccconstOmpmg.mp.br>
Assunto: RE: Ofício nº 247/2023-CCConst-PG]

Boa tarde Juliana;
Por determinação do Presidente Câmara Municipal de Pouso Alegre, Vereador Leandro Morais, encaminho,
por meio do ofício Nº125/2023 (em anexo) a resposta aos questionamentoscontidos no ofício Nº 247/2023 —

CCConst-PGJ, Desta forma peço gentilmente o devido encaminhamentoao Ilmo, senhor Promotorde Justiça
— Marcos Pereira Anjo Coutinho.
Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar meus votos de estima e consideração.

Gentileza acusar o recebimentodeste e-mail.

Att
Thiago Oliveira
Chete de Gabinete

Acompanhe q trabalhodo Poder Legisiatino: LEBRE TIRA PR  
eee Original Message -«sa=

Erom: MPMG/E-mail da unidade [mailto:ceconstGmpmg.mp.br!
To: <ver leandromoraisQQempa.mg.gov.br>,<ver.migueltomateQ)empa.mg.gov.br>,
<veroliveiraQDempa.mg.gov.br>,<ver.gilbertobarreiroG)empa.mg.gov.br>, <ver.brunodiasQempa.mg.gov.br>,
<cmpafBempa.mg.gov.br>
Sent: Tue, 30 May 2023 10:48:04 -0300
Subject: Ofício nº 247/2023-CCConst-PGJ

 

Excelentíssimo(ta) Senhor(a) Presidente,

Com os cumprimentos da Procuradoria-Geral de Justiça, de ordem do Promotor de
Justiça Marcos Pereira Anjo Coutinho, encaminho Ofício, visando instruir os autos
do Procedimento Administrativo de Controle da Constitucionalidade n.º MPMG-

0024.23.008041-8, que tramita nesta Coordenadoria.

IMPORTANTE: considerando a necessidade de agilizar a tramitação de documentos,
solicita-se seja priorizado o envio de documentos e respostas a
esta Coordenadoria de Controle da Constitucionalidade por meio do Sistema



Eletrônico de Informações - SEI, mediante prévio cadastro como usuário externo,
através de acesso ao Portal público do MPMG, no ícone do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, opção usuário externo. Para informações complementares,
onsulte Manual do SEI no Portal, ou contate o SEI Suporte: (31) 3330-8458. Em

caso de indisponibilidade de acesso pelo Sistema SEI as respostas poderão ser
enviadas por meio do endereço eletrônico desta Coordenadoria: ccconstêmpmg.mp.br.

Gentileza acusar recebimento.

Atenciosamente,

Juliana Melo Navarro
Coordenadoria de Controle da Constitucionalidade

Rua Dias Adorno 367, 6º andar
Belo Horizonte - MG

CEP: 30190-100 - Tel.: (31) 3330-8323

sagem, incluindo seus(s) anexos(s), pode conter informações privilegiadas e/cou de
iderncial - em especial, mas não semente, em decorrência da Lei nº 13,7098/18 (Lei       Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGP?D), não podendo ser retransmitida sem aui zação

expressa do remetente. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, informe- e apague- a; não copie ou divulgue seu conteúdo, Antes de imprimir, lembre-se do seu compromisso com o meio   


